
COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DOS POVOS ORIGINÁRIOS E TRADICIONAIS

REQUERIMENTO Nº ,  DE 2023

(Da Dep. Célia Xakriabá)

Requer a realização de visita técnica ao
território do Povo Terena no Mato
Grosso do Sul, em tempo oportuno, na
ocasião da realização da 16ª
Assembleia do Povo Terena, com a
finalidade de discutir as problemáticas
no contexto dos indígenas.

Senhor Presidente,

Requeiro, com base no artigo 255, c/c o artigo 24, ambos do Regimento Interno da
Câmara Federal – RICD, a realização de diligência desta Comissão da Amazônia e
dos Povos Originários e Tradicionais (CPOVOS) ao Estado do Mato Grosso do Sul,
na Aldeia Cabeceira do Povo Terena, no município de Nioaque, com o objetivo de
debater as problemáticas enfrentadas por esse povo em seu contexto territorial.

JUSTIFICATIVA

O Mato Grosso do Sul, conforme o censo de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE), detinha a 2ª maior população indígena do Brasil. Mesmo no mais
recente censo, ainda não publicado na íntegra, o MS segue figurando entre um dos maiores
estados em população indígena em nosso país. Lá, vivem 9 povos distintos: Terena,
Guarani-Kaiowá, Guarani-Ñandeva, Ofayé, Guató, Atikum, Kinikinau, Kadiwéu e Kamba,
somando mais de 80 mil indígenas.

O Povo Terena é o que detém o 2º maior contingente populacional indígena do MS,
distribuída em vários municípios do estado. Falantes de sua língua tradicional, do tronco
Aruák, os Terena vivem atualmente em um território descontínuo, fragmentado em pequenas
reservas cercadas por fazendas e espalhadas por sete municípios sul-matogrossenses:
Miranda, Aquidauana, Anastácio, Dois Irmãos do Buriti, Sidrolândia, Nioaque e Rochedo.
Também há famílias vivendo em Porto Murtinho (na Terra Indígena Kadiwéu), Dourados (TI
Guarani) e no estado de São Paulo (TI Araribá). Na última década, o Povo Terena, por meio
da sua organização tradicional, o Conselho do Povo Terena, tem sua luta pela melhoria da
qualidade de vida centrada na demarcação de seu território tradicional.

Desse modo, a referida visita técnica objetiva cumprir com a tarefa institucional desta
Comissão para com os povos originários, acompanhando in loco as demandas da população
indígena do Povo Terena.

Sala das Sessões, de outubro de 2023.
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